
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRINA
ESTADO DE PERNAMBUCO

LEI COMPLEMENTAR APROVADA Nº 1.073/2021            
 

 

EMENTA: “Altera as Leis nº 1013/2016 e nº 1020/2017 e dá outras providências”.  

 

 

            O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICPAL DE VEREADORES DE PALMEIRINA- PE , Antônio Santana da Silva Neto, no uso de
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara aprovou em votação única realizada no dia 17 de junho de
2021 a seguinte Lei:

 

 

Art. 1º - O quadro de cargos de provimento efetivo e Comissionados da Câmara Municipal de Palmeirina terá seus vencimentos de acordo com o
anexo I desta Lei.

 

1º - Serão reajustados os cargos de provimento efetivo e comissionados da Câmara Municipal de Palmeirina para um salário mínimo nacional
tendo em vista à Constituição Federal, conforme o que dispõe o Artigo 7º, ninguém poderá perceber remuneração menor do que a estipulada
em salário mínimo nacional;
2º - Os demais servidores efetivos e comissionados que recebem salário superior ao salário mínimo não terão reajustes em conformidade com
a Lei Complementar nº 173/2020 em seu artigo 8º, inciso I no qual proíbe até 31 de dezembro de 2021 a concessão de aumento salarial,
reajuste ou adequação de remuneração a membros de Poder ou de órgão, servidores e empregados públicos.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário.

 

 

            Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Palmeirina, em 18 de junho de 2021.

 

 

 

___________________________________________

ANTÔNIO SANTANA DA SILVA NETO

Presidente

 

 

 

 

 

 

ANEXO I

 

 

QUADRO DE CARGOS EM PROVIMENTO EFETIVO
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CARGO/DENIMINAÇÃO QUANTIDADE NIVEL VENCIMENTOS

ESCRITURARIO 03 PE-04 1.100,00

MOTORISTA 01 PE-03 1.100,00

AUXILIAR DE ESCRITURARIO 01 PE-02 1.100,00

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 02 PE-01 1.100,00

 

 

 

 

 

QUADRO DE CARGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO

Cargo/Denominação Quantidade Nível Vencimentos

Assessor Parlamentar 05 CC-01 1.100,00
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